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Ementa do Püeto: Institui a Política de Educafro pdra o Combate à Misoginid nas

redes no âmbito da rede municipal de educação de Muiaé e dd outras providências.

Autora: Cássia Ribeiro

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

AdministraÉo Pública, Comissão de Direitos Humanos e Assistência

Social da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, U, ry e artigos 160 e

170 do Regimento Intemo desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim s€ manifestam:

r - ouoacral exrcroo pam voracÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquêlas

ctJjo quorum é do projeto ora em debate.

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

PROPOSTÂ
UTjNIOPAT DE
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2 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBÂTE

O Proleto Lei no 71 de 2310312026 que Institui d política de Educação pra o

@mbate à Misoginid nas redes no âmbito da rede municipal de ducação de Muriaé e

da outras providêncids carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Dd competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Munichios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Concorrente enúe a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

O Projeto de Lei aqui analisâdo não veicula norma que se possa deflnir como

geral, haja vista que seu âmbito de aplicação se restringe ao município de lvluriaé.

Da Leo is lacão con stitucion a I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princÍpios de Competência Legislativa assegurados ao Município e
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insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Consfituição Federal.

Em relação à esta competência, a CRFB/1989, em seu aÊ. 24, XII estjbelece a
competência legislativa concorrente para tratar da matéÍia. In veúis:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao DisEito FedeÍal legislar concorentemente sobre: XII
- prcvidência social, proteção e defesa dâ saúde; (...)

§ 1' No âribito da legislaçâo concorrente, a compebência da União timitar-s€-á a $tâtrelecer

noÍmas gemi§.

§ ? A cornpetência da Uniâo para legislâr sobÍe normas gerais não exclui â competência

suplementar do6 Estados.

§ 3' kExistindo lei fede.al sobÍe normas geÍais, os Estados exercerão a competéncia legislativa
plena, para atpnder â suas pêculiaridades.

§ 4'A superv€niênciâ de lei federal sobre noÍmas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no
qüe lhe foÍ conbá.io.

A respeito da competência concorrente definida pelo citado art. 24 da

CRFB/1988, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pôcífica no entendimento

de que a competência é suplementdr. In Verbis.

"O art. 24 da CF compÍeende competência estadüal concorÍente nâo cumulativâ ou suplementar
(aÍt. 24, § T) e competência estadual cumutativa (ârt. 24, §3.). Na prirtleira hipótese, existente a

lei Íederal de normas terais (art.2a. s1), podeÍâo os Estados e o Distrito Federal, no uso da

competência suplement Í, preencher os vaáos da lei fedeÍal de normas gerais, a fim de afeiçoá_

lâ ás peculiaridades locais (ârt.24, sT); na s ulda hipót€se, poderão os Estaduat e o Distrito
Fedêral, inexistenle a lei íed€ral de noúÉ§ gerâis, e,(erc€Í a comFtência legistâtiva plena ,para

atender a suas peculiaridades' (arr. 24, s3). Sobrevindo a lei íedeÍâl d€ normas geÍais, suspende

esta a eficácia da lei estadual, no que Ihe for contrário (art. 24, s4.). A l_ei 10.8ó0, de 3r{, 2m.I,
do Estado d€ São Paulo foi âlém da conpeténcia estadual concorrente nâo cuhulativa e
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cumulativa, pelo que afÍontou a CÍ, art.22, XXIV, e art.24, tX, §2. e §3". (STI. ADI3.0 , Rel.

Min. Carlos Velloso. iulgamento em 24-11-2005, PlenáÍio, DI de 1G.!2m6.)

Frise-se que estamos diante de proposição legislativa que visa a instituir norma

de proteção no combate a misoginia, e que não adentra detalhes que possam ferir a

autonomia do Poder Executivo, nem no aspecto financeiro (como dotações

orçamentárias ou autorização para a abertura de cr&itos adicionais), nem no asp€cto

administrativo (como atribuições de Secretarias, por exemplo).

Da Leoislacão vioente

Ín casu, de\re ser observado a Lei Orgânica Municipal. O poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, comp€tiní ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O projeto de

lei em referência não interfere na atividade administÍativa municipal, visto que a
matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

Noutro giro, mostra-se formalmente constitucional a presente propositura, no

que diz respeito à legitimidade parlamentar para deflagrar o procedimento legislativo,

por não tratar de matéria de competência exclusiva do Chefe do poder Executivo, não

abrangendo quaisquer das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 63 da

Constituição Estadual ou art. 61, § 10 da Constituição da República.

Neste sentido, vale mencionar que Supremo Tribunal Federal vem se inclinando

a permitir a iniciativa parlamentar para instituir políticas públicas, desde que não

promova o redesenho de órgãos do Executivo:

PEí5 C€t P*h@ dê ii,àd.iB íÉ, cdno. cÀM p6Í& 152. Tol {32) 3A3Oê3O5G CEPJS!8õ,O15, Muriâé, MG
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Recurso exhaoÍdinário (om agravo- Repercussão geral. 2. Ação Direta de lnconstitucionâtidade

estaduâ]. I€i 5.616/2013, do Municlpio do Rio de ,aneto. tnsrâtaçâo de câmeras dê

monitorâmento ern escolas e cercanirs. 3. tnconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.

CompetêÍrciâ privaüva do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a
competência pÍivaüva do chêfe do Poder Executivo lei quq emhra crie despesa para a

AdminisEaçào Piiblica, náo trata da suá ÊstrutuÍâ ou da ahibuicão de seus órgâ06 nem do

regime iuídico de servidores públicos. 4. RepeÍcus$o geÍal Íe(onlecida com reafiÍmaçâo da

iurisprudência desta Corte. 5. Recurso extÍaordináÍio provido.s (original sem destaque) Agavo
regimental no recurso extraoÍdinário. l,ei de iniciativa parlament a instituir programa

municipal denominado "rua dâ núde". Inexistência de vicio de iniciativa a macularsua origem.

1. A criaçào, por lei de iniciativa parlamentaÍ, de progÍama municipal a s€r desenvolvido em
logradouros púbücos não invade esfera de cotnpetência exclusiva do Chefe do podeÍ Executivo.

2. Inviável a análise de outra norma municipal para aÍerição da alegadâ inconstitucionalidade

da lei. 3. Agravo reSimentâl a quê se neta provimenro. NECO SEGUMENTO ÁO RLCURSO

EXTRAORDINÁRiO do PreÍeito do Município de Sorocatra e DOU PROVIMEN.IO AO
RECURSO EXTRAORDTNÁRIO da CâmaÍa Municipat de Sorocaba para iulgar totatmênre

impro(edente a ação diretâ de inconstitucionalidade. À Secretariâ ,udiciáriâ para incluir a

CÂMARA MUNICII,ÀL DE SOROCABA tamtÉm como recorente. pubüque-§e. Brasília, 16 de

aSosto de 20]8. MinistÍo Àlexandre de MoÍaes Relator Documento assinailo digitalmeÍ,te. (STF_

RE 835101, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, iutgâdo em 
.16lm/2018, 

pubücado em
PROCESSO ELErRÔNrCO Dle-170 DTVULG m/8/20fi puBLtC ã/m/2018
REPUBUCAçÀO| DJe-ln DI\IULC »/ ú/2018 PUBUC 8/m/2018)

A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

Destarte, não há que se falar em inconstitucionalidade por vício de iniciativa pelas

razões supracitadas.

Autonomia dos It unicíoios

Destaíte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o
referido procedimento

Constituição Federal

Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

ã determinado ente político em editar suas próprias
Pãça C.l P&lEode Mêdoi6. d Co,nrc - CÁra posrÁL 152
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normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

AGRAVO REGIMENTAL. DECIsÃo QUE TNDEFER]U o PEDÍDo LTMINAR EM A60 DIRETA DE

ruco sÍrucroNAUDADE. LEr no 6.079/208 euE rvclu o altnoÁato oaqat
DE Ewtrros oo uunrcÍqo DE pELorAs as FEsras op teutntÁ r nosa
SENHaRA Dos trAvEcaNTEs E oÁ our*es paowoÊttctts. victo ot oatetx.
nATÉRrA DE rnrcrAlÍua pRruarrua Do pREFErro. alttEvro ot otsptsa, yÍcto
MATERTÁI, wotaçÃo oo eruncÍeto DÁ sEpaRAçÃo Dos poDEREs. coÚcE§,ío
DA UI1INAR PARA SUSPENDER OS EFETTOS DA LEI IMPUCNADA. POR IIAIORIA,
DERAltf PROWT EIITO AO AGRAVO REGIMENTAL,(A1r711 Regjmentat ip 700SZZ04LOB,

fribundl Plenq Tibundl de lusttça do R5 Relator: Frdna.sco Jose Moesch, Jubado em

26/05/2014).

Além disso, não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam

informadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de Justiça do Estado de São paulo - onde há vários precedentes

em ações diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de datas comemorativas

-, foi julgado constitucional o artigo 20 da Lei Municipal no 11.409, de 08 de setembro

de 2016, do lvlunicípio de Sorocaba, por apenas ter fixado os objetivos da Semana de

Conscientização, Prevenção e Combate à Verminose. Eis aqui parte do esclarecedor

voto adotado:

bmo EÍei por ocasião dd ddisão em que indefei a mdidd timinar (págs, A3/84) nâo se ve

invasão de comptência nofindtiva do Mer Executivo, Forquanb, innifuída semana de

aonscientizaçãq prevenáo e combate à vetminose naquela municipalidade, o artigo 20, ora

PÉÇ3 Cel P&n@ de MedêiÍos íp, cento - cÀk Posral r52
E-M.í: mmdD€m8Émúié mqlov br- siIê

. rel (32)3fi9e3050- CEP36330 015-Muíiáé-MG
Oroár *W€màÉmunae no.oov br

Nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a celebração em si,

com previsão de objetivos específicos, desde que não imponha ou "permita" medidas

ao Executivo. Nesse sentido, destaca-se o posicionamento da jurisprudência:
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impugnado, não vai além de líxar É obrett'ya, da cam@nha, *m llrar novas
lndrmbêndas a sfltfures qte, à eviCência, e se nressánas. tÉo hão aÉm das & cunho

odiniinq ntuação a não exigir pculiaridads calacteistids de aunento de des@s
ordenadds Flo Lqisldtí vo.

Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TlSp sobre idêntica matéria:

A60 DIRETA DE INCONSTITUAONÁUDADE. Lei No 3.898, de 25 de abrit de 2010 do

Município de Mirassol, que 'Inrtitui A kmana de Combdte ao Ades Aqypt no âhbito do
l"tunicípio de MiÊs,o/'. Inicidl que a@nta ofensd d dis@sjtiws que não guarúm rctaçào com o

temd em debte, tal corno carece de fundamehtação correlatà (aftigos 10, j11, 190 e 191 da

CE km cono àft4qto 22, inciso )dWI da CR). Impertinéncià de exdÍne. ,ni.iatira orlunda do
pder lqidatiw lGâ|. Waülidade. IDconstitucionaltdade fo,rrnat não caâcterizada,
Lêi que não disciplina mdtéria rc*ryada à AdminbÚ-açáo. mas slm sobte p.ogran a
de @nscierrtizaçáo de cdrábr geral. Aurôdcia de invaÉo à iniciadua exdusiua do
Cheíe do Exe,rtieo, cujo tol bretiw é prevbb Do atdgo 24 § 20 da Carà Esàdrrat,
aplicávêl aos unicípt'os por forp do artigo ,44 do mêsno diploma, ATO normat-yo.
ademais. oue não im& duelouêr ddbuiáo ao ExeaÍivo txaL ostenbndo
@dtêtitu du@tivo a lustitiar aAraáo leistativa municiMl. Auéncia de viotdção
ao pdncípio da sepração dos podercs, ltácuta aos artigtos So, 42, incisE fi, XfV E
XI)í dd Consdtuição Aandêiônte, não @nsbbdd, previsão orydmentiiria genéflia que,

pt si s<i, não tem o condão de atibuir inconstitucionalidade à tei. precdentes. pretensão

inptedente (ADI 2101150-34.2016, ret. ks. FRANCISCO GSCONI, j. 19,10.2016).

Verifica-se assim que a aúonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no pres€nte projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a adminiíração.

3 - DA COI{CLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

PÉ§á Cd Pá.J@ d. MêdâG, !r/8. cFto, c^u posr^! 152 - T.t (32) 3639ê3050. aEp 363S0015.Ar!nâé - rrc
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No tocante à iniciativa, pode-se afirmaÍ que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regula matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinâtivo de atividade intelectual, ou sêia.
tem caráter técnico ooinativo. não vinculando os veteadores à sua
motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legistativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO.

eis que o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco
reflête o oensamênto dos edis, Do plenário da Câmara Municipal de l\4uriaé/t\4c

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edls. Muri

BAH

RANGEL N4ARTINO DE OWEIRA PAIV ELEGADO RÁNGEL) - Retator

CH

PÉça Cel Pach@ de Meds@s s/nr cênrs - cÁ I posa 152 rêr , (3r) 3sjse 3o5s cEp sa aso_o 1n iruÍiaé . Mc
Ê MaÍ cmm@€úaíamunáê fro od hr srtê ofciár: !$iw.eaEaIêr!!!a9.0gj!uú

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legistação e tustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei de pÍotocolo no 71

de 23/0312026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentãções aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAI.

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

data da votaÇão em plenário.
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14UNIQUE HELENA MUNIK DA SAUDE) - Membro

WILSON C.DOS REIS LSON REIS) - Suplentel

Comissão de Constituição, Leg posiÉo art. 83 RI.

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA RANGE - Presidente

DEVAIL GOMES Relator

ANTÔNIO AFON SO DA SAUDE) - Membro

CARLOS ANTôNIO FERREIRA ( I,IACUCO) - Suplente'?

cnssu RIBEIRO DE SOUZA . Presidente

AÍ\TTÔNIO DU lator

CARLOS ANTÔNIO I4ACUCO) - [4embro

RANGEL MARTINO DE PAIVA - Suplente3

Com. Direitos Humanos e Âssistência Social - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

tArtÍgo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

t LlÍnt

E

PEç3CeT Pàch@deMedeDs,§/ÉCentrc,Caspôsrtu1s2 Íer:(32)36396-3050-CEp36BBoOtS.Munaé-trtc
E [& r frm@emaÉnunâê m ôov br- Sfte Olic]ãt M@máÉnuúe so oov br

Comissáo de Administração Pública - Composição aÉ. 83 RI.

@.t,Ç-"o
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PROIETO LEI Not 7112026

Protocolo no: 89812026 - Dara: 2310312026

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos teÍmos da pÍoposta

apresentada: Ementa do Wqetoi Institui a Politicd de Educação pdra o Combate à

Misqinid nas redes no âmbito da tde municipdl de ducdção de Muiaé e dd ouias
pmvidências.

Autora: Gssia Ribeiro

Ab initio, imtf'nde salientar que a emissão de manifestação poÍ esta Diretoria

Juídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, n n

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n

m n ãn r1a< anmi<<ão< I Âni<lâh/ã. â< n^i( â \/ôhtã.|ê.1ôe

li r

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esb Diretoria lurí,Cica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

P6ça Car Pscheô dá M.da@, 3JÉ cêrÍo - cÁru PosÍÁL 152 Têr : (32) 3630&305O CEp 36 330 U 15 MuÍjaé - i/trâ
E-iLil 6m6émãmune.m ôd pr - sit. on iát: w @m6úu,ic.m od bÍ
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Comi

convenrencra do Proieto comDete aos Vereadores e Senhora Vereadora,

nl e

fu vta o-se

as formalidades leoais e regimentais.

Trâta-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREIVIO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já exús a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, Sl*,1J, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/I4G, data da votaÇão do parecer das Comissões da Câmara

Francisco Carvalho rícico

1"o parecer emitido @r procurador oü advqado de órgão da adfiinistração púbtica não é ato

administÍativo. tladà mais é do que d opinião emitidà Fto oPradot do djreito, opiniio técni.o-junilicd,
gue oientdtá o administradot na tomdda da d€isão, na pnib;ad do ato ddminirtÊttvo, qte sê constitui
na execução ex ofrcio da lei. Na oprtunidade do jutgatuentq Wrquanto envotvido na espâie siitnples

parecer, ou sej4 ato ophatiw que @deria ser, ou nãq consideÉdo Flo administrador,,' (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Fedêrat - Relator: !lin. Marco Âurélio de Mello - STF.) Sem grafo no

original
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

A Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social da

Cámara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

ôtribuiçõ€s legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, IV e obseívando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

No tocante à tramitação legislativa, o poeto seguiu os trâmites regimentais da

Câmara Municipal e está devidamente instruído com justificativa e exposição de

motivos que evidenciam sua importância social.

Lado outro, não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos

chamados assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão

eles ser identificados caso a caso, a partir da aplicação do pÍincípio da predominância

do interesse.

O princípio da predominância do tnteresse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possÍvel ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do poder público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.

E preciso reconhecer, considerando que a Constituição Federal endereça

expressamente a competência para formulação e implementação de políticas públicas

aos Poderes Legislativo e Executivo, a legitimidade da atividade parlamentar para

sopesar o interesse público de tal ou qual ação governamental, valendo-se de critérios
políticos para a definição do seu conteúdo, desde que, por óbvio, não se incorra em

medida inocua, ou seja, desprovida de qualquer potencial de eficácia, considerando a
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relação entre meios empregados e os fins almejados, como ocoÍre no caso ora

analisado.

Assim, no que tange ao aspecto jurídico e legal o Projeto de Lei em exame

encontra-se em perfeita consonância com as determinações legais, bem como,

atende aos requisitos previstos no Regimento Interno sendo com ele compatÍvel, bem

como, resta atendida a legislação especinca para sua elaboração.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rL 
17O. Udo êfi Plêúrio, o p.ojGto s.É dhiíbuHo àr Comirsões p.rlri.nênEa, quc

oÍdârão dê aprcsenltr Íl.neoêr à iaêaa, acndo quê, tando asim ocorÍido, o prolGto sGá
lncluldo Da oÍdem do diâ pa.â allscus6ão ê rotaÉo, conÍorfiê segue:

§ lo - Em regra, os projetos de lei e de resolução passôm por 03 (três) votações;

§ 2o. No Plênáno o píojeto é subrnetido à 1à (primeirã) discussão, podendo ser:

a) reiêitdo;

b) àpÍovôdo, sem emendês;

c) aproyàdo, com emefldâs das Comissões:

d) recebêr eínendat subemendàs ou suHitutivos em Plenário.

I ' Se o Projeto é reieibdo sêguié parô a Secrebíia da CâmaÉ Í,ôra arquivammto;

ll - Na hiBiêse de seÍ apÍovado sem eflrendas, seá enviâdo à Mesa Direto{a pôrâ, nôs reunrfu
subG€quente§, ir à 2a e 3â vdações;

ttl - Se for âproyêdo com êíÍÉndas das Comassões, sená envhdo à Comissão de Redôdo pala

elaboração dê ópia da redaéo do vencido, ou seia. a nova .edaÉo do píot'to com as emendas

aprovadas no 10 (pímeiro) furno de votação, para que este Íêtome ao Plenádo;

§ 30 - Havendo âpresentação de emendas em Plenário, o pÍojeto sairá da pauta, sendo remetido, com

âs emêndas. às Comissões Permanentês competentet apos o que, emitjdos os paÍeceres, retomará à

Ordem do Dia pâra apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que Íeceber emendas em Plenário rctornará às comissôês e voltará à pautô aíndà em 1.
(primeira) disdssão, podendo ser:
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ô) ôprovado com emendat haÉtesê em que será enviado à Comissão de Redado para elaboração da

r€dãção do venciio;

b) aprovôdo, tendo as emendas rejeitadas, seguirá parô a SecÍetaria para h à 2ô discrssão e vobção.

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

akavés de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoecificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve orêvalecer a 1a

íprimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim eslabelece:

A,t. 197. Enenda é â pÍoposiÉo apresentadâ como àcessóriô de ouFd, podendo seÍ:

I - supresira - aqueiô que imdka .lo canceiamento de pôrte da proposiÉo;

II - slbatitrti!.d ' é aquêla apÍesentada como $cedânêa de parte de uma proposiÉo e que tomará o

nome de'sub6tihÍivo" quando abngÍ a pmposio no seu conjunto;

III - adiüva - a que acrescenta âl9o à proposiÉo;

IV - de redôdo - aquela que âherâ somente a redãção de qualquer píoposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao merito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresêntadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões p€rmanentes, nem tão oouco reflete o
pensamento dos edis, Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

Pr.ç. Cli Per@.J. t êdsr6, rr, C€rt6. c^ru p6r 152,Í.1 (32) 3o3o&3o5c cEp a6 sso,ors, uuri:t.uc
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membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais.

Do Plenário da Câmara I'lunici lde Muriaé/MG, data dd votaÇão em plenário.

clssn RIBEIRO DE SOUZA - Presidente

nrurôrur ADILSON

canros alrôruro MACUCO) - Membro

RÁNGEL I.4ARTINO DE

Com. Direitos Humanos e Assistência Social - Composição aÍt. 83 RI.

P6çr Cêl Paó@ de M.dsÍos íÉ.CátrD.CruPos L152,Íêl (32)33396.3050-CEP3633o015 Mun* MG
E-lrãr 6mí&emâÉmúnÉ mo od br S'le Ofioár MemsÍamuÍhe mo oov hí



It
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Rêdação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A tecnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação esp€cíficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exlge, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurí{Cicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A reddÇão frnal do PAeb, para ser discutida e votada, independe dos

i nterstícios constantes deste Reg imen to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara N4unicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

e n

m
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, data da votação

em plenário.

DE ZA RORIZ - nte

clRlos ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS i4ACUCO) - Retator

ANTON DUARTE - lYembro

WILSON C. DOs REIS ERENDO WILSON REIS) - suplenteT

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composiçáo aÉ. g3 RI.

6 Será admitidâ emenda à redaçáo frnal, @m a frnalidade exclusivd de otdenar a matéià, coftigjr d
li4gttdgtem, os eng@nos, as contradifu ou para aclarar o seu telto.
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